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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para realizar os testes exigidos pela 

RDC 330 de 20 de dezembro de 2019 e suas respectivas instruções normativas aplicáveis a 

equipamento de Raio-x odontológico intraoral, Raio-x médico, Ultrassom médico e Mamógrafo das 

Unidades Móveis, SESC Centro de Excelência e SESC Tupinambás. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. As unidades do SESC Minas deve cumprir as legislações pertinentes no que diz respeito à 

utilização dos aparelhos de Raio-X odontológico intraoral, Raio-x médico, mamógrafo e aparelho de 

ultrassom médico, conforme PNQM, RDC 330 de 20 de dezembro 2019, e suas respectivas instruções 

normativas. 

Os Testes de Constância, e Levantamento Radiométrico com Radiação de Fuga são ações preventivas 

em que verificamos as funções do equipamento e ambiente onde está instalado, permitindo detectar 

possíveis falhas e defeitos bem como condições de funcionamento. 

Os testes radiológicos visam a qualidade e segurança aos procedimentos radiológicos de forma que os 

indivíduos neles envolvidos sejam submetidos ao menor nível de radiação possível, evitando também 

possíveis acidentes radiológicos e inerentes a estes. Segurança para operador e paciente. 

E os testes para garantia da qualidade e segurança para aparelho de ultrassom médico garantem uma 

segurança em todo o processo e inclusive nos acessórios (sondas) do aparelho. 

Mediante ao exposto torna-se necessário a contratação de uma empresa especializada para realização 

desses serviços, para que, além de garantir a segurança do paciente estejamos cumprindo a exigência 

da legislação. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E / OU SERVIÇOS 

3.1. A Contratada será responsável por realizar cada tipo de atendimento de acordo com cada 

equipamento listado abaixo: 

EQUIPAMENTOS LOCALIZADOS NO SESC CENTRO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE 

 

EQUIPAMENTO 1: MAMÓGRAFO DIGITAL – MARCA FUJIFILM – MODELO AMULET INNOVALITY 

FDR - 3500 DRLH  

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – Anual   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   
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Teste de Qualidade – Semestral   

Phanton – Mensal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Anual   

Testes de garantia da qualidade e luminância do negatoscópio – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

  

EQUIPAMENTO 2 : APARELHO DE  RAIOS-X MÉDICO – MARCA VMI – MODELO - APOLO D 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – Anual   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Teste Garantia da Qualidade – Semestral   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações   

 

EQUIPAMENTO 3: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO INTRAORAL DIGITAL – MARCA DABI 

ATLANTE – MODELO - SPECTRO 70X SELETRONIC 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – Bienal   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

  

EQUIPAMENTO 4: APARELHO DE ULTRASSOM MÉDICO – MARCA – TOSHIBA - MODELO - 

XÁRIO/ISTYLE 

Quant: 01 UNIDADE 

Testes de Aceitação E Controle de Qualidade – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

  

EQUIPAMENTO 5: APARELHO DE ULTRASSOM MÉDICO – MARCA – SAEVO - MODELO FT422 

Quant: 01 UNIDADE 

Testes de Aceitação E Controle de Qualidade – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações   
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EQUIPAMENTOS LOCALIZADOS NO  SESC UNIDADES MÓVEIS - ODONTOLOGIA ( 

ATIVIDADE ITINERANTE) 05 UNIDADES ODONTOSESC 

 

• ODONTOSESC 1 

EQUIPAMENTO 1 : Aparelho de Raio-X Odontológico intraoral Digital – marca Dabi Atlante – modelo 

- Spectro 70X Seletronic 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – a cada projeto itinerante – 4 TESTES POR ANO + 1 ATENDIMENTO DE 

RETORNO CASO NECESSÁRIO – TOTALIZANDO 5 TESTES DE CONSTANCIA NO ANO   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

 

• ODONTOSESC 2 

EQUIPAMENTO 1 : Aparelho de Raio-X Odontológico intraoral Digital – marca Dabi Atlante – modelo 

- Spectro 70X Seletronic 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – a cada projeto itinerante – 4 TESTES POR ANO + 1 ATENDIMENTO DE 

RETORNO CASO NECESSÁRIO – TOTALIZANDO 5 TESTES DE CONSTANCIA NO ANO   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

 

• ODONTOSESC 3 

EQUIPAMENTO 1 : Aparelho de Raio-X Odontológico intraoral Digital – marca Dabi Atlante – modelo 

- Spectro 70X Seletronic 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – a cada projeto itinerante – 4 TESTES POR ANO + 1 ATENDIMENTO DE 

RETORNO CASO NECESSÁRIO – TOTALIZANDO 5 TESTES DE CONSTANCIA NO ANO   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  
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• ODONTOSESC 4 

EQUIPAMENTO 1 : Aparelho de Raio-X Odontológico intraoral Digital – marca Dabi Atlante – modelo 

- Spectro 70X Seletronic 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – a cada projeto itinerante – 4 TESTES POR ANO + 1 ATENDIMENTO DE 

RETORNO CASO NECESSÁRIO – TOTALIZANDO 5 TESTES DE CONSTANCIA NO ANO   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

 

• ODONTOSESC 5 

EQUIPAMENTO 1 : Aparelho de Raio-X Odontológico intraoral Digital – marca Dabi Atlante – modelo 

- Spectro 70X Seletronic 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Constância – a cada projeto itinerante – 4 TESTES POR ANO + 1 ATENDIMENTO DE 

RETORNO CASO NECESSÁRIO – TOTALIZANDO 5 TESTES DE CONSTANCIA NO ANO   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações  

  

EQUIPAMENTOS LOCALIZADOS NO  SESC UNIDADES MÓVEIS – SAÚDE MULHER I e 

II  

   

• SAÚDE MULHER I 

EQUIPAMENTO 1: APARELHO DE ULTRASSOM MÉDICO – MARCA – MINDRAY - MODELO Z6 

Quant: 01 UNIDADE 

Testes de Aceitação e Controle de Qualidade – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações   

 

• SAÚDE MULHER II 

EQUIPAMENTO 1: APARELHO DE ULTRASSOM MÉDICO – MARCA – MINDRAY - MODELO Z6

  

Quant: 01 UNIDADE 

Testes de Aceitação e Controle de Qualidade – Anual   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações   

 



 

 
Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescminas.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30.120-906 TEL +55 31 3270 8100 

 
 

 

 

EQUIPAMENTOS LOCALIZADOS NO  SESC SESC TUPINAMBÁS 

   

EQUIPAMENTO 1: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO INTRAORAL DIGITAL – MARCA 

DABI ATLANTE – MODELO - SPECTRO 70X SELETRONIC 

Quant: 01 UNIDADE 

Teste de Aceitação    

Teste de Constância – Bienal   

Levantamento Radiométrico – Quadrienal   

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal   

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações   

   

3.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o PNQM, a RDC 330/2019 e 

legislações pertinentes ao aparelhos de raio-x odontológico intraoral, raio-x médico, mamógrafo e 

aparelho de ultrassom médico. 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Os atendimentos a serem realizados no SESC Minas, devem ser agendados via e-mail 

regianebrito@sescmg.com.br, gabriellabastos@sescmg.com.br ou telefones (31) 3439-8991 / (31) 

3439-8982. 

4.2. Após a realização dos serviços, o responsável técnico deverá emitir um reletório de acordo com 

a legislação aplicável ao equipamento, sendo que os relatórios deverão ser assinados pelo responsável 

técnico da empresa devidamente registrado no conselho regional de classe. 

4.3. Os relatórios dos testes realizados devem ser enviados em meio físico e digital e conter nome 

e endereço da unidade Sesc onde foi realizado o atendimento, bem como os dados do equipamento, 

responsável técnico, responsável legal, e outras informações, conforme preconiza na legislação. 

4.4. Deverá constar nos Relatórios, e/ou Certificados o nome dos profissionais que executaram 

os serviços. 

4.5. Atendimentos para as Unidades Móveis  

4.5.1. Os relatórios deverão conter o endereço do local onde a unidade estará localizada durante os 

testes;  

4.5.2. A CONTRATANTE informará com o prazo de no mínimo 10 dias corridos, o local onde a 

unidade móvel OdontoSesc estará localizada, para a realização dos Testes de Constância nos projetos 

itinerantes; 
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4.5.3. A CONTRATADA terá até 02 dias úteis para realizar o agendamento de execução dos serviços, 

após o recebimento da demanda pela CONTRATANTE. Este serviço deve ser realizado em até 01 dia 

útil após a data informada pelo CONTRATANTE para os projetos itinerantes; 

4.5.4. Serão realizados até 4 atendimentos para execução do Teste de Constância em cada unidade 

móvel OdontoSesc por ano, sendo 1 em cada projeto/cidade; 

4.5.5. Para a necessidade de retorno para novos Testes de Constância nessas unidades móveis 

OdontoSesc, em caso de não conformidades, foram incluídos nesse contrato 5 Testes de Constância, 

que só serão pagos se forem realizados; 

4.5.6. Para os atendimentos na unidade móvel OdontoSesc, quando estiver em projeto itinerante, o 

deslocamento deverá considerar a saída do SESC Contagem, conforme endereço informado no item 

5; 

4.5.7. Para os atendimentos na unidade móvel OdontoSesc, quando estiver em projeto itinerante, o 

deslocamento de até 50 Km de distância do SESC Contagem, o custo com o deslocamento deverá 

estar incluso nos serviços a serem realizados; 

4.5.8. Para os atendimentos na unidade móvel OdontoSesc, quando estiver em projeto itinerante, o 

deslocamento acima de 50 Km do SESC Contagem, os custos com o deslocamento serão pagos de 

acordo com a quilometragem, considerando ida e volta; 

4.6. Caso algum teste apresente resultado incompatível com o ideal, a CONTRATADA deverá 

informar a necessidade de adequação do ambiente e/ou equipamentos imediatamente “in loco” e para 

os e-mails regianebrito@sescmg.com.br, gabriellabastos@sescmg.com.br. 

4.7. Para a execução dos serviços, considerar o cronograma que está em anexo, sendo que as 

datas poderão sofrer alterações. 

4.8. Caso durante a vigência do contrato haja mudanças na RDC 330 de 20 de Dezembro de 2019 

o memorial descritivo deverá ser atualizado. 

4.9. Está sendo acrescentado 01 Levantamento Radiométrico com Radiação de Fuga e 01 Teste 

de Constância, no quantitativo dos testes para as unidades fixas – Sesc Centro de Excelência em 

Saúde e Sesc Tupinambás, para o caso de necessidade de atendimento de retorno devido reparo nos 

equipamentos destas unidades. Este atendimento só será pago, se forem realizados. 

 

5. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços descritos neste Termo deverão ser realizados nos endereços nas respectivas 

cidades das unidades do Sesc Minas conforme a seguir: 

• Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, nº 645, Bairro São Francisco – 

Belo Horizonte. 

• Sesc Contagem: Rua Padre José Maria de Man, nº 805 – Bairro Novo Riacho – Contagem. 

• Sesc Tupinambás: Rua dos Tupinambás, nº 908 – Bairro Centro – Belo Horizonte. 

5.1.1. Para os atendimentos nas 5 unidades móveis OdontoSesc, quando esta estiver em projeto 

itinerante, o atendimento poderá ser realizado em qualquer cidade do estado de Minas Gerais; 

mailto:regianebrito@sescmg.com.br
mailto:gabriellabastos@sescmg.com.br


 

 
Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescminas.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30.120-906 TEL +55 31 3270 8100 

 
 

 

5.1.2. Para as unidades móveis, em que os testes não são para o projeto itinerante o atendimento 

será no SESC Contagem, conforme consta no endereço acima; 

5.1.3. Para o deslocamento deve ser considerado saindo do SESC Contagem e a quilometragem 

contabilizada conforme anexo; 

5.1.4.  Para os equipamentos de unidade móvel, este serviço de Levantamento Radiométrico com 

Radiação de Fuga poderá ser realizado quando a unidade estiver no SESC Contagem. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Caso a RDC 330 ou as Instruções Normativas dos equipamentos supra citados, tenha alguma 

alteração, os testes devem ser realizados de acordo com esta atualização. 

6.2. A CONTRATADA deve observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o serviço 

de acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as 

despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto de contratação. 

6.3. A CONTRATADA deve comunicar formalmente à CONTRATANTE, em horário comercial, com 

no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou 

circunstância que possa atrasar ou impedir a execução dos serviços dentro do prazo previsto no 

cronograma, bem como, apresentar proposta de nova data e ações para mitigar os impactos. 

6.4. A CONTRATADA deve executar os serviços contratados em observância à legislação 

(Municipal, Estadual ou Federal), respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes, 

sejam elas ambientais, trabalhistas ou de segurança e saúde ocupacional. 

6.5. A CONTRATADA é responsável por viabilizar e fornecer todos os recursos e infraestrutura 

necessários à completa execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, transporte e 

armazenamento de todas as ferramentas/aparelhos, inerentes a execução dos serviços. 

6.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, a guarda e zelo de todo o seu material de trabalho, 

sendo que a CONTRATANTE não se responsabilizará por extravio ou uso inadequado. 

6.7. Os empregados da CONTRATADA, deverão estar devidamente treinados de acordo com as 

normas vigentes, habilitados e qualificados para prestarem os serviços contratados, estando ciente, a 

CONTRATADA que o SESC se resguarda de toda a obrigação de treinamentos e reciclagem o qual 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.8. A CONTRATADA deve manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis 

e arquivos gravados mediante meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida 

para realização dos serviços, além de todos os documentos que serão produzidos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Garantir o funcionamento dos equipamentos em que os testes serão executados. 

7.2. Validar os Relatórios, Certificados e Ordens de Serviço, a serem enviados pela CONTRATADA 

e autorizar a ordem de pagamento. 
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7.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. 

 

8. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência deste objeto estende-se a 24 meses. O prazo de execução dos Serviços 

é de 24 meses a contar da data de recebimento do PAF. Esse prazo se faz necessário devido a 

periodicidade da realização dos Testes de Constância que são bienais para as unidades fixas. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

10. REAJUSTE 

10.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados 

da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 Menor valor global.  

11.2 Pois torna o objeto mais atrativo ao mercado e reduzimos as chances de unidades com lote 

deserto, exemplo unidades móveis. 

11.3 Menor preço global propiciará um ganho significativo para o Sesc em Minas, pois reduz o 

número de contratos, desonerando assim o trabalho das equipes, sob o ponto de vista do 

emprego de recursos humanos, gestão e controle, garantindo a economia de escala, celeridade 

processual e principalmente a escolha da proposta mais vantajosa. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. O fiscal do contrato será designado pelo SESC em Minas para fiscalização dos serviços. 

12.2. O Sesc em Minas, diretamente pelo fiscal do contrato, fiscalizará todo o processo de 

execução dos serviços, desde o início até o término dos trabalhos. 

12.3. A Fiscalização do Sesc em Minas, reserva-se o direito de pedir o afastamento imediato de 

qualquer componente da equipe da CONTRATADA que, em sua opinião, esteja prejudicando o bom 

andamento dos serviços. 

12.4. A aprovação pela Fiscalização de qualquer serviço, não exime a CONTRATADA de sua total 

responsabilidade sobre os serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

13. VISITA TÉCNICA 

13.1. A realização de visita técnica prévia na unidade do Sesc para conhecimento dos locais de 

execução dos serviços, averiguações e compreensão das especificações técnicas e quantitativos, é 

FACULTATIVA. 
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13.2. Para as empresas que optarem por realizar a visita técnica prévia: A visita poderá ser 

realizada de segunda a sexta-feira, de 09:00h às 17:00h. 

13.3. O contato para agendamento deverá ser realizado por meio do telefone (31) 3439 – 8982 

ou pelos e-mails gabriellabastos@sescmg.com.br; regianebrito@sescmg.com.br. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento dos serviços será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

14.2. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço;  

14.3. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de 

serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

14.4. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir:  

 

 

14.4.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.   

14.4.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente;  

14.4.3.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25;  

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

14.6. Os pagamentos somente serão efetuados após o aceite dos serviços prestados. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A proposta deverá ser encaminhada conforme ANEXO (MODELO DE PROPOSTA). 

15.2. O fornecedor deverá deixar claro na proposta, que a mesma está de acordo com todas as 

especificações e condições do Termo de Referência. 

 

16. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de habilitação em proteção radiológica e equipamentos de diagnóstico por imagem, 

autorizadas pela Vigilância Sanitária do estado de Minas Gerais e de acordo com a Resolução SES/MG 

Nº 7448 DE 22/03/2021. 

 

17. DIRETRIZES DE SAÚDE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO – SESMT 
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17.1. A Contratada deverá seguir o manual de diretrizes de segurança de trabalho do Sesc em 

Minas, Anexo III deste termo de referência, observando abaixo os documentos mínimos a serem 

apresentados pela empresa. O detalhamento será disponibilizado em check list específico: 

17.2. Deverá ser apresentado PCMSO para qualquer tipo de atividade que ultrapasse 30 (trinta) 

dias de execução; 

17.3. Deverá ser apresentado PPRA para qualquer tipo de atividade que ultrapasse 30 (trinta) 

dias de execução; 

17.4. Cópia do vínculo empregatício ou contrato de trabalho conforme normas vigentes; 

17.5. Deverão ser apresentados ASO’s dos colaboradores da contratada. Atenção para os ASO’s 

a serem apresentados que deverão constar os exames complementares conforme descrito em 

PCMSO. 

17.6. Deverão ser apresentados treinamentos NR-06, NR-18, NR-35 (em caso de trabalho em 

altura), NR-33 (em caso de trabalho em espaços confinados) e NR-10 (em caso de trabalho envolvendo 

sistemas elétricos), de acordo com a demanda de serviços contratados e a pertinência da NR 

correspondente; 

17.7. Deverão ser apresentadas fichas de EPI’s conforme PCMSO; 

17.8. Deverão ser apresentados documentos de identificação de todos colaboradores (C.I ou 

CNH); 

17.9. Deverão ser apresentados FISQP’s dos materiais a serem utilizados; 

17.10. Em caso de trabalho em altura deverá ser apresentada ART de ancoragem dos pontos 

provisórios, incluindo plano de trabalho e projeto básico que pode ser solicitado pelo SESMT do Sesc 

Minas; 

17.11. Em caso de trabalho em altura deverá ser apresentado o PGR conforme solicitado em NR-

18; 

17.12. Deverá ser apresentada APR ao fiscal do contrato antes do início das atividades, contendo 

assinatura de todos colaboradores e esta APR deverá ficar na frente de serviço em local de fácil 

consulta; 

17.13. Deverá ser apresentado formulário em caso de acidentes, este formulário é fornecido pelo 

Sesc Minas para preenchimento no início da mobilização. 

17.14. A apresentação da documentação do SESMT, deverá ser feita em até 15 (quinze) dias 

corridos após a assinatura do contrato / emissão do PAF. 

 

18. GESTOR DO CONTRATO 

18.1. Gerência de Manutenção. 
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ANEXO II – QUANTITATIVOS, MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E VALORES 

ESTIMADOS  

UNIDADE: SESC CENTRO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE 

EQUIPAMENTO: Mamógrafo Digital – Marca :Fujifilm – 
Modelo:Amulet Innovality FDR - 3500 DRLH  

01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Teste de Constância – Anual 3 R$ 526,67 R$ 1.580,01 

Levantamento Radiométrico – Quadrienal 2 R$ 406,67 R$ 813,34 

Teste de Qualidade – Semestral 4 R$ 265,00 R$ 1.060,00 

Phanton – Mensal 24 R$ 210,00 R$ 5.040,00 

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Anual 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

Testes de garantia da qualidade e luminância do negatoscópio – 
Anual 

2 
R$ 266,67 R$ 533,34 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 R$ 766,67 R$ 1.533,34 

EQUIPAMENTO: Raios-X Médico – Marca: VMI – Modelo: 
Apolo D  

01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Teste de Constância – Anual 3 R$ 446,67 R$ 1.340,01 

Levantamento Radiométrico – Quadrienal 2 R$ 413,33 R$ 826,66 

Teste Garantia da Qualidade – Semestral 4 R$ 220,00 R$ 880,00 

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Anual 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

EQUIPAMENTO: Raio X Odontológico intraoral Digital – 
Marca: Dabi Atlante –  

Modelo: Spectro 70X Seletronic - 01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Teste de Constância – Bienal 2 R$ 390,00 R$ 780,00 

Levantamento Radiométrico – Quadrienal 2 R$ 346,67 R$ 693,34 

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

EQUIPAMENTO: Aparelho de Ultrassom Médico – Marca: 
Toshiba - Modelo: Xário/Istyle  

 01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Testes de Aceitação E Controle de Qualidade – Anual 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 R$ 666,67 1.333,34 
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EQUIPAMENTO: Aparelho de Ultrassom Médico – Marca: 
Saevo - Modelo:FT422  

01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Testes de Aceitação E Controle de Qualidade – Anual 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 
R$ 666,67 R$ R$ 

1.333,34 

UNIDADE: SESC TUPINAMBÁS 

EQUIPAMENTO:  Raio-X Odontológico intraoral Digital   
 01 EQUIPAMENTO 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Teste de Aceitação  1 R$ 300,00 R$ 300,00 

Teste de Constância – Bienal 2 R$ 373,33 R$ 746,66 

Levantamento Radiométrico – Quadrienal 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

SESC UNIDADES MÓVEIS – SAÚDE MULHER I e II 

EQUIPAMENTO: Aparelho de Ultrassom Médico – Marca: 
Mindray - Modelo:Z6 

2 EQUIPAMENTOS (1 EM CADA UNIDADE MÓVEL) 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Testes de Aceitação e Controle de Qualidade – Anual 4 R$ 800,00 R$ 3.200,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 4 R$ 666,67 R$ 2.666,68 

UNIDADES MÓVEIS ODONTOSESC 

EQUIPAMENTO: Raio-X Odontológico intraoral Digital - 
Marca:Dabi Atlante - Modelo: Spectro 70X Seletronic - 5 

EQUIPAMENTOS (1 EM CADA UNIDADE MÓVEL) 

QUANTITATIVO 
DE TESTES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL   

Teste de Constância – a cada projeto itinerante 50 R$ 420,00 R$ 2.1000,00 

Levantamento Radiométrico – Quadrienal 5 R$ 390,00 R$ 1.950,00 

Testes de garantia da qualidade das vestimentas – Bienal 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

Memorial descritivo – Anual e suas atualizações 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

Deslocamento para as cidades acima de 51 de distância do Sesc 
Contagem para realização dos testes de constancia nas 
unidades OdontoSesc 

26.000 km 

R$ 1,95 R$ 50.700,00 

VALOR GLOBAL  
  

R$ 113.460,06 
  

 

Observações 

 

➢ No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, taxas, frete, transporte 

e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto da presente licitação. 

➢ Esta proposta tem validade de, no mínimo 90 (noventa) dias. 
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➢ A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e 

condições constantes no Termo de Referência. 

➢ O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir 

nenhuma multa ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o 

contratar. 

 

Inserir local e data  
 
 
 
 

                                               _________________________________________  
(Nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar 

devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ 

dessa empresa. A licitante deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto. 


